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EDITAL COMPLEMENTAR Nº 005/CMDCA/2019 

 

A COMISSÃO ESPECIAL DO PROCESSO DE ESCOLHA DOS MEMBROS DO 

CONSELHO TUTELAR DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE 

BARRA DO BUGRES - MT, no uso das atribuições que lhe é conferida pela Lei Federal nº 

8.069/1990 e Lei Municipal nº 2.019/2012, torna público o presente EDITAL COMPLEMENTAR 

que dispõe sobre a relação de inscrições deferidas após análise dos recursos apresentados contra as 

inscrições indeferidas do Processo de Escolha em Data Unificada para membro do Conselho Tutelar 

para o quadriênio 2020/2024 de Barra do Bugres, Estado de Mato Grosso. 

Inscrições Deferidas 

Nº Candidato Número da Inscrição 

01 Adriana Alves Picolo 006 

02 Ana Paula Gregolin 019 

03 Aparecida Pereira Luz Mello 018 

04 Érica da Silva Vieira 012 

05 Evanildo Ramos da Cruz 020 

06 Glaucia Marques Fonte 007 

07 Jucilene Matos dos Santos 010 

08 Lenil de Araújo Nascimento 008 

09 Lorrayne Amorim Barbosa 001 

10 Marcílio Ferreira de Campos 015 

11 Maria Madalena da Costa 017 

12 Marlene Costa Campos 011 

13 Marli da Silva Souza 005 

14 Raimunda Cristina de Souza 021 

15 Raquel dos Santos Arruda Oliveira 002 

16 Rosana Arruda de Souza 013 

17 Rosileide Queiroz 016 

18 Simeire da Silva Santos 004 

19 Suelen Cristina de Lara Bolandim 014 

20 Vera de Souza Benites 003 

21 Viviane Oenning Moreira 009 
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Inscrição Indeferida 

Nº Candidato Inscrição Motivo do Indeferimento 

01 Fabiany Varga Berbel Costa 022 O comprovante de escolaridade apresentado é 

de nível médio incompleto; E não apresentou 

declaração/comprovante de ter desenvolvido 

atividades voltadas à promoção, proteção e 

defesa dos direitos da criança e do adolescente. 

 

 

Barra do Bugres, 03 de junho de 2019. 
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